
 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
Central de Mandados de Pinhais

Rua Vinte e Dois de Abril, 199 - Centro - PINHAIS/PR - CEP: 83.323-030

Autos nº. 0007219-17.2018.8.16.0033

 

Processo: 0007219-17.2018.8.16.0033
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa (Execução Fiscal)

Valor da Causa: R$155.181,21
Exequente(s):

 
ESTADO DO PARANÁ (CPF/CNPJ: 76.416.940/0001-28)
Rua Paula Gomes, null - São Francisco - CURITIBA/PR - CEP: 80.510-070

Executado(s):
 

Ofir Alimentos Ltda (CPF/CNPJ: 77.383.479/0001-17)
RUA FRANCISCO EUGENIO G.PEREIRA , 481 - PINHAIS/PR

Terceiro(s):

 

FERNANDO LUIS BATISTA DO AMARAL (RG: 56233695 SSP/PR e
CPF/CNPJ: 026.115.079-02)
Rua Francisco Eugênio Gomes Pereira, 481 - Atuba - PINHAIS/PR - CEP:
83.326-150

AUTO DE AVALIAÇÃO

Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, nesta
cidade e Foro Regional de Pinhais dirigi-me ao endereço do executado, RUA FRANCISCO EUGENIO
G.PEREIRA , 481-, em cumprimento ao respeitável mandado extraído dos autos
nº.0007219-17.2018.8.16.0033, expedido por ordem do MM. Juiz de Direito da 1ªVara de Execuções
Fiscais Estaduais de Curitiba, em que figura como requerente Estado do Paraná, e como executado Ofir
Alimentos Ltda, e lá estando, após as formalidades legais, passei a proceder à AVALIAÇÃO sobre o
seguinte bem: Empacotadora GolPack 5000, sem funcionamento(desmontada), em regular estado de
conservação. Após pesquisas de mercado em sites OLX e Mercado Livre, e em contato com o vendedor
Marcelo da fabricante GolPack, mantenho o valor da avaliação realizada anteriormente no mov.65.6 .

Assim, AVALIO O BEM, Empacotadora GolPack 5000, em R$
13.000,00(treze mil reais).

Foi informado pelo Sr Claudio, proprietário da empresa,  que os demais
itens, fornos Degania e Adnan, relacionados no Auto de Penhora, teriam sido doados para um ferro velho,
seguindo orientação da Vigilância Sanitária, visto que não tinham mais condições de uso, estando já
enferrujados.

 

Do que para constar lavrei o respectivo auto que lido e achado conforme
vai devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça.

 

Pinhais, 16 de maio de 2022.
 

Adriana Luisa Staben Machuca de Toledo
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